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Os nossos valores comuns europeus e a nossa responsabilidade 
histórica são o meu ponto de partida para uma reflexão sobre 
o futuro da política europeia de migração. A minha experiência 
diz‑me que a Europa vai precisar de mais solidariedade para 
se preparar para o futuro. O futuro de um continente próspero 

que não só estará sempre aberto aos mais necessitados, como 
também enfrentará o desafio da migração em conjunto, não 

deixando que alguns tenham que o fazer sozinhos.

Jean-Claude Juncker, na altura candidato ao cargo de Presidente da Comissão Europeia, 1 de maio de 2014

“

UM HISTORIAL COMPROVADO

A União Europeia não está a começar do zero no que toca à gestão da migração e das fronteiras. Ao longo dos últimos 
20 anos, a União Europeia definiu normas comuns em matéria de asilo em conformidade com o direito internacional. E, 
ao longo dos últimos 3 anos, a Agenda Europeia da Migração proposta pela Comissão Juncker em maio de 2015 norteou 
os avanços verificados a nível da política europeia de migração, necessários para dar resposta aos grandes desafios que 
enfrentamos.

PROTEÇÃO DAS NOSSAS 
FRONTEIRAS

A UE começou a demonstrar a mudança radical 
necessária para alcançar uma gestão verdadeiramente 
integrada das nossas fronteiras externas, com 
a implantação da Guarda Europeia de Fronteiras 
e Costeira, a introdução de controlos sistemáticos de 
todas as pessoas que atravessam as nossas fronteiras 
e sistemas informáticos melhorados e interoperáveis 
que permitem o intercâmbio de informações entre os 
Estados-Membros em tempo real.

• Cerca de 1 300 guardas de fronteira da UE estão 
agora a ajudar os Estados-Membros a patrulharem 
as fronteiras externas em países como a Grécia, 
a Itália, a Bulgária e a Espanha.

• Um contingente adicional de reação rápida de 
1 500 guardas de fronteira está pronto a intervir 
rapidamente sempre que um Estado-Membro pedir 
auxílio.

Com base nos trabalhos lançados pela Comissão em 2015, os líderes europeus acordaram na necessidade de trabalharem no 
sentido de um acordo sobre a reforma do Sistema Europeu Comum de Asilo até ao final de junho de 2018.

Desde então, decorreram seis meses. Foram realizados progressos significativos e quase todos os elementos da reforma do 
direito de asilo — 5 das 7 propostas legislativas, estão a avançar de forma satisfatória nos debates a nível do trílogo com 
o Parlamento Europeu e o Conselho. As questões pendentes giram invariavelmente em torno das diferentes conceções sobre 
a melhor forma de garantir um equilíbrio entre a responsabilidade e a solidariedade.

A Comissão considera que existe, neste momento, uma margem que permite adotar uma solução de compromisso para 
o futuro, a fim de que possamos integrar a experiência obtida ao longo dos últimos anos. O Conselho Europeu de 28 e 29 de 
junho de 2018 constitui uma importante oportunidade para fazer avançar este debate necessário.

Reforço da Agência Europeia da Guarda de Fronteiras 
e Costeira

Número de guardas de fronteira da 
UE mobilizados

Commission proposal  
of May 2018

Investimentos na gestão das fronteiras

2,3 MIL MILHÕES 
DE EUR

4,3 MIL MILHÕES 
DE EUR

18,3 MIL MILHÕES 
DE EUR

2006-2013
2014-2020

2021-2027

< 300
2014 1 300

Contingente de reserva:

1 500

2018

Contingente de reserva:

10 000

1 500

2027

€ € €
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Operação Sophia: 
1 154 agentes, 6 embarcações, 
4 aeronaves, 2 helicópteros

Operação Themis: 260 agentes, 
10 embarcações, 2 aeronaves, 
2 helicópteros, 14 escritórios 
móveis

Operação Poseidon: 
519 agentes, 14 embarcações, 
1 aeronave, 2 helicópteros, 
3 escritórios móveis

GESTÃO DE CRISES NA UE
Ao ser confrontada com uma situação de crise, a UE ativou 
e criou novos mecanismos de gestão de crises a fim de evitar 
uma crise humanitária e assegurar a coordenação em toda 
a União.

• A realização de videoconferências semanais e quinzenais 
organizadas pela Comissão com todos os países situados 
ao longo da rota dos Balcãs Ocidentais, garantem um 
intercâmbio regular de informações e soluções pragmáticas 
para combater e prevenir as crises.

• Os mecanismos integrados de resposta política a situações 
de crise do Conselho preveem uma coordenação política ao 
mais alto nível.

• A Agência Europeia da Guarda de Fronteiras e Costeira 
reforçada procede, atualmente, a avaliações de 
vulnerabilidade regulares e sistemáticas do nível de 
preparação dos Estados-Membros para fazerem face 
a desafios nas fronteiras externas.

SALVAR VIDAS NO MAR
As operações da UE no mar salvam vidas. Aquando da tragédia ocorrida no 
Mediterrâneo, a UE reagiu rapidamente, tendo lançado duas novas operações 
e triplicado o número de barcos no mar.

TRAVAR A MIGRAÇÃO ILEGAL
Há quem advogue que uma redução do número de 
chegadas constitui um requisito prévio para avançar 
noutros aspetos da política europeia comum de migração, 
mas a realidade é que este objetivo foi já, em grande 
medida, alcançado. Com efeito, os números são iguais - 
e mesmo inferiores - aos valores pré-crise.

• Rota do Mediterrâneo Oriental: as chegadas 
diminuíram de 97 % — tendo passado de 10 000 por 
dia, em outubro de 2015, para uma média de 81 na 
sequência da Declaração UE-Turquia.

• Rota do Mediterrâneo Central: graças à nossa 
colaboração com a Itália, a Líbia, o Níger e outros países 
da África subsariana, as chegadas diminuíram de 77 % 
em 2018, em comparação com o mesmo período do ano 
anterior.

• Rota do Mediterrâneo Ocidental: se bem que o número 
de chegadas esteja a aumentar, a base de partida 
é bastante baixa, estado a ser tomadas medidas para 
controlar esta evolução.

20172016 janeiro-junho de 2018

Mediterrâneo Oriental

-97 % em comparação com a situação 
antes da Declaração UE-Turquia

250

750

500

1 000

Mediterrâneo Central

-77 % em comparação com os valores 
registados entre janeiro e junho de 
2017

Mediterrâneo ocidental

Aumento de 5 222, em comparação com 
os valores registados entre janeiro e junho 
de 2017

20152014

7 519

170 664

7 878
153 946

10 661
181 376

23 564
118 96 13 442

15 57050 834

885 386

42 319 21 418
182 277

Em 2015, 2016 e 2017, as operações da UE contribuíram para:

salvar 634 751 vidas

apreender 148 traficantes e passadores no quadro da operação 
Sophia

retirar 550 embarcações
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MOSTRAR SOLIDARIEDADE NA UNIÃO
Em resposta ao desafio colocado pela crise dos refugiados de 2015, a UE mobilizou 
meios financeiros e operacionais sem precedentes para apoiar os Estados-Membros 
confrontados com fortes pressões migratórias.

• As instituições da UE utilizaram toda a flexibilidade do orçamento da UE para 
mobilizarem fundos adicionais. O Fundo para o Asilo, a Migração e a Integração 
aumentou para mais do dobro (+123 %), o financiamento das agências descentralizadas 
aumentou de 86 % e a ajuda de emergência aumentou de quase 500 %.

• Foram criados centros de registo a fim de garantir o registo e a recolha de impressões 
digitais de todos os migrantes; e as agências da UE foram reforçadas graças a recursos 
adicionais.

• Foram canalizados, para os países mais afetados, através do Mecanismo de Proteção 
Civil da UE, mais de 800 000 artigos como mantas, colchões, camas e tendas, bem 
como equipas e equipamento, abrigos e medicamentos.

• Um mecanismo de emergência demonstrou que, se os Estados-Membros a tal 
estiverem dispostos, a recolocação pode funcionar. Foram recolocados, de Itália e da 
Grécia para outros Estados-Membros, 34 695 migrantes — mais de 96 % de todos os 
candidatos elegíveis.

• A fim de prestar assistência aos refugiados nos seus países de origem e reduzir 
os incentivos à migração ilegal, a UE pôs em prática soluções de financiamento 
inovadoras, como os fundos fiduciários, que permitem mobilizar financiamentos para 
além dos limites do orçamento:

Fundo Fiduciário da UE para África

2,98 MIL MILHÕES DE EUR

419 MILHÕES DE EUR

1,2 MIL MILHÕES EUR

Mecanismo em Favor dos 
Refugiados na Turquia

MIL MILHÕES DE EUR

2 MIL MILHÕES DE EUR

3 MIL MILHÕES DE EUR

Fundo Fiduciário para a Síria

1,25 MIL MILHÕES DE EUR

150 MILHÕES DE EUR

Plano de Investimento Externo 
para África

4,1 MIL MILHÕES DE EUR

Jordânia

1,9 MIL MILHÕES DE EUR

Líbano

MIL MILHÕES DE EUR

Sérvia

137,6 MILHÕES DE EUR

antiga República jugoslava da Macedónia

58,1 MILHÕES DE EUR

 Orçamento da UE | Estados-Membros |  Défice de financiamento

REGRESSO E READMISSÃO
A UE tem vindo a colaborar com os países de origem e de trânsito, através de uma vasta gama de medidas eficazes: 
a Declaração UE-Turquia, o quadro de parceria, o aumento do financiamento da UE, e o trabalho levado a cabo pela Comissão 
com os países dos Balcãs Ocidentais, constituem passos significativos no combate às causas profundas da migração ilegal.

• Assistimos a progressos significativos no sentido de uma maior cooperação dos países terceiros no que respeita à readmissão 
dos seus próprios nacionais:

― 17 acordos de readmissão com países de todo o mundo (Hong Kong, Macau, Sri Lanca, Albânia, Rússia, Ucrânia, antiga 
República jugoslava da Macedónia, Bósnia-Herzegovina, Montenegro, Sérvia, Moldávia, Paquistão, Geórgia, Arménia, 
Azerbaijão, Turquia e Cabo Verde)

Investir na migração

2,2 MIL MILHÕES 
DE EUR

6,8 MIL MILHÕES 
DE EUR

10,4 MIL 
MILHÕES DE EUR

2006-2013

2014-2020

2021-2027

€

€

€

• A reinstalação dos migrantes atenuou parte da pressão exercida sobre os Estados-Membros da UE nas fronteiras externas 
e providenciou uma via segura e legal para as pessoas que necessitam de proteção internacional:

― Desde 2015, dois programas de reinstalação da UE bem-sucedidos ajudaram mais de 32 000 das pessoas mais 
vulneráveis a encontrarem abrigo na UE.

― Os Estados-Membros assumiram o maior compromisso coletivo da UE até à data em matéria de reinstalação, com o novo 
programa da UE tendo em vista reinstalação de 50 000 migrantes proposto pelo Presidente Juncker em setembro de 
2017 — tendo já sido reinstalados 4 252 migrantes.

― O primeiro quadro de reinstalação à escala da UE acordado na semana passada definirá os planos para um período de 
dois anos, a implementar nas regiões definidas de comum acordo como sendo prioritárias.
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― Mais de 6 novos convénios acordados só nos dois últimos anos (Afeganistão, Guiné, Bangladeche, Etiópia, Gâmbia, 
Costa do Marfim)

• Na Líbia, a cooperação bem sucedida no quadro da União Africana — União Europeia — Grupo de Trabalho das Nações 
Unidas continua a produzir resultados:

― 1 409 migrantes evacuados para o Níger no âmbito do mecanismo de trânsito de emergência com o ACNUR

― 20 000 regressos voluntários de migrantes originários da Líbia desde novembro de 2017

― Um montante adicional de 70 milhões de EUR será utilizado para acelerar as reinstalações no âmbito do mecanismo 
de trânsito de emergência e para assegurar que a OIM continue a prestar assistência ao regresso e à reintegração 
voluntários

A SITUAÇÃO AGORA

Após ter chegado a acordo sobre uma Guarda Europeia de Fronteiras e Costeira no prazo 
recorde de 9 meses, a União Europeia está agora mais bem equipada do que nunca para 
responder aos desafios colocados pelas pressões migratórias variáveis. Isto não significa, 
no entanto, que o nosso trabalho neste domínio esteja terminado — longe disso. A crise 
revelou as fraquezas da atual regulamentação da UE em matéria de asilo, que fazem com 
que os requerentes de asilo sejam objeto de tratamento diferente nos diversos países 
da UE e encorajaram a sua circulação de um Estado-Membro para outro. As chegadas 
voltaram aos níveis pré-crise, mas as pressões migratórias estruturais subjacentes 
continuam a ser de peso — o que significa que temos uma janela de oportunidade para 
colmatar as insuficiências antes que a próxima crise a volte a encerrar.

Em 2015, a Comissão lançou 7 propostas legislativas sobre a reforma do sistema de asilo, que poderão ajudar a Europa 
a tirar lições do passado e dotá-la dos meios necessários para gerir a migração a longo prazo.

5 das 7 propostas já foram praticamente concluídas ou estão em vias de o ser:

Proposta Progressos realizados Questões pendentes
Condições de acolhimento
Esta proposta harmonizará as 
condições de acolhimento em toda 
a UE. 

Foi possível alcançar compromissos no que respeita 
a praticamente todas as questões, incluindo as restrições 
geográficas, as restrições à prestação de condições de 
acolhimento quando os requerentes abusam do sistema, 
os menores não acompanhados e o acesso mais rápido ao 
mercado de trabalho. 

Os trílogos entre 
o Parlamento Europeu, 
o Conselho e a Comissão 
registaram avanços 
significativos

Condições de asilo
Esta proposta harmonizará as 
normas em matéria de proteção na 
UE e porá termo aos movimentos 
secundários e à procura de asilo de 
conveniência. 

Foram alcançados compromissos sobre praticamente todas 
as questões, incluindo a plena harmonização dos critérios 
de asilo, as novas obrigações aplicáveis aos requerentes 
de asilo, a adoção de medidas destinadas a desincentivar 
os movimentos secundários e as revisões do estatuto dos 
requerentes de asilo. 

Os trílogos entre 
o Parlamento Europeu, 
o Conselho e a 
Comissão avançaram 
significativamente

Agência para o Asilo
A presente proposta permitirá 
a criação de uma verdadeira 
Agência da União Europeia para 
o Asilo. 

Foi possível alcançar compromissos sobre praticamente 
todas as questões e a nova Agência irá prestar maior 
assistência operacional e técnica aos Estados-Membros, em 
especial os que estão sujeitos a pressões desproporcionadas, 
nomeadamente através do estabelecimento de um 
contingente de intervenção de 500 peritos em matéria de 
asilo, a fim de permitir uma intervenção rápida. 

Os trílogos entre 
o Parlamento Europeu, 
o Conselho e a Comissão 
avançaram de forma 
significativa

Eurodac
Esta proposta visa adaptar 
e reforçar o sistema “Eurodac” 
de comparação de impressões 
digitais, a fim de facilitar os 
regressos e contribuir para 
combater a migração ilegal. 

Foram assumidos compromissos sobre diversas questões, tais 
como o acesso, por parte das autoridades de aplicação da lei 
às bases de dados, o registo de menores e a adição de outros 
dados biométricos. 

A questão pendente diz 
respeito ao período de 
armazenamento dos dados.

Quadro de Reinstalação
Esta proposta permitirá harmonizar 
as práticas dos Estados-Membros 
no que respeita à reinstalação dos 
refugiados reconhecidos oriundos 
de fora do território da UE, como, 
por exemplo, os que se encontram 
nos campos de refugiados. 

Foram assumidos compromissos sobre praticamente todas 
as questões, incluindo planos de reinstalação por um período 
de dois anos e procedimentos harmonizados tendo em vista 
ajudar as pessoas mais vulneráveis, assegurando, ao mesmo 
tempo, a realização de controlos de segurança rigorosos. 

O trílogo entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho e a 
Comissão registou um 
avanço significativo

PROPOSTAS LEGISLATIVAS DA UE PRONTAS PARA APROVAÇÃO PELO PARLAMENTO E PELO CONSELHO

Acordada num prazo 
recorde de 9 meses

GUARDA EUROPEIA 
DE FRONTEIRAS 

E COSTEIRA
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PERSPETIVAS FUTURAS

A Comissão considera que existem diversos domínios em que a UE e os seus Estados-Membros podem realizar progressos 
significativos — domínios em que estamos muito mais unidos do que divididos e em que uma ação europeia coordenada 
pode fazer uma enorme diferença.

No Conselho Europeu de junho, os dirigentes da UE deverão reorientar as prioridades em domínios em que é possível realizar 
progressos.

CONDIÇÕES DE ASILO ESTÁVEIS

> O enorme volume de trabalho realizado sobre a reforma do sistema de asilo da UE deve agora 
permitir-nos avançar rapidamente. Anos de trabalhos preparatórios criaram as bases necessárias 
para a obtenção de um compromisso.

> As 5 propostas legislativas da UE sobre o reforço do Sistema Europeu Comum de Asilo que se 
encontram a um nível avançado de negociações devem agora ser rapidamente adotadas.

> Quanto às suas outras propostas, existe já um amplo consenso no âmbito do Conselho quanto às 
grandes linhas de um mecanismo de solidariedade preventivo, que deveria incluir medidas tais como 
a prestação de assistência financeira aos Estados-Membros sob pressão e aos que participam em ações 
de solidariedade, bem como o acesso prioritário, por parte desses países, ao apoio concedido pelas 
agências da UE competentes. Verifica-se igualmente um apoio crescente em favor da elaboração de 
uma lista UE de países terceiros e países de origem seguros, com base na qual todos os novos pedidos 
de asilo seriam verificados, a fim de determinar a possibilidade de transferir a responsabilidade pelos 
pedidos de asilo.

> A Comissão apela para que seja concluído, até ao final do ano, um acordo sobre todos os elementos 
de um Sistema Europeu Comum de Asilo reforçado.

PROPOSTAS LEGISLATIVAS DA UE RELATIVAMENTE ÀS QUAIS O CONSELHO AINDA NÃO CHEGOU 
A ACORDO
No que toca às duas propostas restantes, não obstante as diferentes posições adotadas e os debates frequentemente 
controversos, foram realizados grandes progressos, se bem que ainda seja necessário chegar a acordo quanto às questões 
em aberto.

Proposta Progressos realizados Questões pendentes 

Sistema de Dublim
Esta proposta visa criar um 
sistema mais justo, mais 
eficiente e mais sustentável 
de repartição dos pedidos 
de asilo entre os Estados-
Membros. 

Foram efetuados progressos significativos durante 
a Presidência búlgara quanto à necessidade de 
colmatar as atuais lacunas graves em termos de 
eficiência, que dão origem a movimentos secundários, 
bem como sobre a necessidade de dispor de 
mecanismos de prevenção de crises e de garantir 
que os Estados-Membros possam beneficiar de apoio 
para fazerem face a acontecimentos imprevistos ou 
gerirem uma pressão desproporcionada. 

A principal questão pendente diz respeito 
às diferentes vertentes em matéria de 
solidariedade que se deveriam aplicar 
a todos e a extensão do princípio da 
responsabilidade tem de ser tão estável 
quanto possível, o que contrasta com o atual 
sistema de turnos de responsabilidade que 
deu origem a movimentos secundários. 

Procedimentos de asilo
Esta proposta reduzirá 
as diferenças a nível das 
taxas de reconhecimento, 
desencorajará os 
movimentos secundários 
e dará, aos requerentes de 
asilo, garantias processuais 
comuns eficazes. 

Registaram-se progressos significativos sobre um 
certo número de questões, tendo sido alcançado um 
amplo consenso quanto à necessidade de adotar um 
procedimento de asilo mais rápido e mais eficiente, 
impor regras mais claras e mais estritas a fim de 
evitar os abusos e estabelecer, a nível da UE, uma 
lista comum de países terceiros seguros, com base na 
qual todos os novos pedidos de asilo pudessem ser 
confrontados. 

Os progressos em matéria de reforma dos 
procedimentos de asilo continuam a estar 
dependentes de progressos efetuados sobre 
a reforma de Dublim. Outras questões 
principais incluem os prazo-limite para 
o procedimento de admissibilidade e para 
o recurso contra as decisões.
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A EVOLUÇÃO NO SENTIDO DE UMA MELHOR GESTÃO DAS FRONTEIRAS E DA MIGRAÇÃO DA UE 
DEVERÁ TAMBÉM INCLUIR

Contribuir para a proteção das fronteiras 
externas:

A viabilidade, a longo prazo, do espaço Schengen de 
livre circulação depende da capacidade da UE para 
gerir, eficazmente, as suas fronteiras externas. Os 
Estados-Membros devem, rapidamente, colmatar as 
suas lacunas em termos de pessoal e equipamento 
destinados à Guarda Europeia de Fronteiras 
e Costeira — que, neste momento, cobre apenas 
74 % dos seus recursos humanos e 71 % das suas 
necessidades de equipamento técnico. Deverão 
igualmente chegar a acordo quanto a uma expansão 
da Guarda Europeia de Fronteiras e Costeira, 
nomeadamente graças a recursos adicionais afetados 
no quadro do próximo orçamento a longo prazo.

Para este efeito, a Comissão vai rapidamente propor 
nova legislação tendo em vista transformar a Guarda 
Europeia de Fronteiras e Costeira numa verdadeira 
polícia europeia de fronteiras e transformar 
o Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo 
numa verdadeira autoridade da UE em matéria de 
asilo.

No que respeita à busca e salvamento, a UE 
deverá explorar a possibilidade de promover uma 
maior participação dos países do Norte de África e de 
parceiros tais como o ACNUR e a IOM, nos debates 
sobre um regime de desembarque a nível regional. 
Estas medidas deverão ser combinadas com medidas 
de apoio ao regresso voluntário, uma intensificação 
dos esforços com vista à reinstalação dos migrantes 
e um aumento da assistência financeira. Os 
Estados-Membros da UE poderão igualmente 
investigar, no quadro do direito internacional, 
a possibilidade de celebrar acordos regionais em 
matéria de desembarque e de busca e salvamento 
no Mediterrâneo.

OPERAÇÕES NAS 
FRONTEIRAS 
TERRESTRES  

(GRÉCIA/ANTIGA 
REPÚBLICA 

JUGOSLAVA DA 
MACEDÓNIA; 
BULGÁRIA) 

OPERAÇÕES NAS 
FRONTEIRAS MARÍTIMAS  

(THEMIS, POSEIDON, 
INALDO) 

Guardas de 
fronteiras 
necessários

46 28

EMBARCAÇÕES AERONAVES VEÍCULOS

Recursos 
necessários 13 3 20

Uma aceleração dos procedimentos 
de regresso e de readmissão:

O desafio para os Estados-Membros consiste, agora, 
em utilizar os acordos e convénios em matéria 
de regresso recentemente acordados, a fim de 
assegurar o regresso das pessoas que não têm direito 
a permanecer na União, nomeadamente graças ao 
apoio da Guarda Europeia de Fronteiras e Costeira, 
bem como o aumento da capacidade de detenção 
antes do repatriamento.

Lentidão dos progressos registados no que 
respeita à taxa efetiva de regressos da UE

2014 2015 2016 2017

36,3 % 36,8 % 45,8 % 36,6 %

Estabilização da aplicação da Declaração 
UE-Turquia:

A aplicação da Declaração UE-Turquia -que permitiu 
uma diminuição de 97% do número de chegadas 
à Grécia, exige o empenhamento e esforços 
sustentados por todas as partes envolvidas. No que 
respeita à UE, isto implica um acordo rápido quanto 
à segunda parcela , de 3 mil milhões de EUR, do 
Mecanismo em Favor dos Refugiados na Turquia — 
fundo esse que proporcionou, a 500 000 crianças 
sírias, o acesso ao ensino, financiou a construção de 
175 escolas e prestou assistência a 1,2 milhões das 
famílias mais vulneráveis através de transferências 
mensais em dinheiro. Os Estados-Membros devem 
igualmente ativar o programa voluntário de admissão 
por motivos humanitários, de forma a assegurar 
a continuação do programa de reinstalações a partir 
da Turquia de forma mais simples e mais vantajosa 
para a UE.

Intensificar o nosso compromisso com os 
países do Norte de África:

É necessário fazer mais esforços no que respeita 
aos países do Norte de África, como Marrocos e a 
Tunísia a fim de ajudar a conter a migração ilegal 
na fonte, nomeadamente graças a um aumento do 
Fundo Fiduciário de Emergência da UE para África — 
cujo défice de financiamento é, neste momento, de 
1,2 mil milhões de EUR — e, em particular, a vertente 
Norte de África, para a qual a UE irá mobilizar um 
montante adicional de 145 milhões de EUR, o que 
deixa um défice remanescente de 80 milhões de EUR. 
A prestação de um financiamento suplementar de 
cerca de 500 milhões de EUR por parte dos Estados-
Membros até ao final de 2019 permitiria cobrir 
a grande maioria das necessidades.
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